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Mensagem n°. 36/2022. 

Nova Luzitânia, 21 de junho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: -

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências o Projeto de Lei em anexo, que objetiva a criação da Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMPDEC e do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

O Projeto inclui as novas diretrizes da Política Nacional de Proteção 
e Defesa Civil a serem adotadas por todos os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil e 
estabelece os princípios fundamentais sobre o assunto, deixando a regulamentação a ser elaborada 
posteriormente. 

A matéria disciplina os princípios básicos de Proteção e Defesa Civil 
no município, a competência dos órgãos e as disposições gerais. 

Este Projeto, se transformado em Lei pela soberana vontade dos 
Senhores Membros dessa Casa do Legislativo Municipal, irá fortalecer o Poder Público do Município 
consoante à prevenção, mitigação e preparação relacionadas com o risco de desastres e, resposta aos 
desastres e recuperação e reconstrução, quando da ocorrência desses eventos. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos 
certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de 
prioridade à sua aprovação. 

Em razão da relevância que o mesmo se reveste, rogo do senhor 
Presidente e demais Vereadores, que o referido Projeto de Lei seja tramitado em regime de urgência. 

Nesta oportunidade, rejtero a Vopsa Excelência e demais 
Vereadores, as minhas considerações de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador WAGNER SEBASTIÃO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NOVA LUZITÂNIA (SP) 

Câmara Municipal 
de Nova Luzitânia 

PROTOCOLO 
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PROJETO DE LEI N°. 36/2022 

"Dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil (COMPDEC) do município de NOVA LUZITÂNIA - SP e dá outras 
providências". 

MIGUEL JOSÉ ARAUJO JÚNIOR, Prefeito do Município de Nova Luzitânia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA, 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI. 

Art. 1 o . - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
- COMPDEC do Município de NOVA LUZITÂNIA-SP, diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu 
eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de Proteção e 
Defesa Civil (prevenção, mitigação, preparação, resposta, nos períodos de normalidade e anormalidade). 

Art. 2 o. - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

I. Defesa Civil: conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e 
recuperativas destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população e restabelecer 
a normalidade social. 

II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo 
homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e 
consequentes prejuízos económicos e sociais. 

III. Situação de Emergência: Situação anormal, provocada por desastres, 
causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do 
poder público do ente atingido. 

IV. Estado de Calamidade Pública: Situação anormal, provocada por 
desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da capacidade 
de resposta do poder público do ente atingido. 

Art. 3 o. - A COMPDEC manterá com os demais órgãos congéneres 
municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos para esclarecimentos relativos à Proteção e Defesa Civil. 

Art. 4 o . - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -
COMPDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC. 

Art. 5 o. - A COMPDEC compor-se-á de: 

I. Coordenador; 
II. Conselho Municipal; 
III. Secretaria; 
IV. Setor Técnico; 
V. Setor Operativo. 
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Art. 6 o. - O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe do 
Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de Proteção e Defesa Civil no 
município. 

Art. 7 o. - Poderão constar dos currículos escolares nos estabelecimentos 
municipais de ensino, noções gerais sobre procedimentos de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 8 o. - O COMDEC - Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, será 
composto por um representante do Gabinete do Prefeito, seu Presidente nato (Prefeito Municipal), e por 
um representante dos órgãos governamentais e não governamentais das seguintes unidades ou 
entidades: 

I - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil; 
II - Chefe De Gabinete; 
III - Diretor de Administração E Finanças; 
IV - Diretor de Agricultura E Meio Ambiente; 
V - Diretor de Saúde; 
VI - Diretor de Assistência Social; 
VII - Diretor de Educação E Cultura; 
VIII - Diretor de Obras E Serviços; 
IV - Diretor De Esporte, Lazer E Turismo; 
X - Diretor de Instituto De Previdência Municipal - IPREM; 
XI - Representante Polícia Militar do estado de São Paulo e Polícia Civil; 
XII - Representante do Poder Legislativo; 
XIII - Representante Dos Comerciantes; 
XIV - Associação de Moradores de Bairros. 

Art. 9 o . - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações 
emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a 
qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada 
prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 
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